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SARAIVA & Associados

Rua Floriano Peixoto nº 451 – Malvinas

- Campina Grande-PB

EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA, PARAIBA.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, agricultor, portador da cédula de
Identidade RG de nº 628.131 - SSP/PB e inscrito no CPF sob o n° 374.249.044-34, podendo ser
intimado na Rua Arquiteto Hermenegildo Dilascio, Nº 104, Bairro Tambauzinho, Cidade João
Pessoa, Estado da  Paraíba, CEP 58.042-140, por intermédio de seu e ou seu bastante procurador que
está subscreve, com escritório profissional localizado no endereço acima em epígrafe, onde deverá
receber as intimações, vem perante V. Exª, propor o presente

 

AÇÃO DE COBRANÇA, c/c, REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS.

(COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT)

 

Contra: , Inscrita no CNPJSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
de nº 09.248.608/0001-04, podendo ser citada através de seu representante legal na Rua Senador Dantas
nº 74, 5º andar, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031-201, expondo e requerendo ao final o seguinte:

Ab Initio

Requer inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso à Justiça e fazer valer o direito de
igualdade.

 

Douto Julgador, é sabido que para que tenha eficácia o pedido de assistência judiciária gratuita, nada
, expondo a impossibilidade do constituinte em custear as despesasbasta além do simples pedido

processuais, proferido em petição inicial, conforme preceitua a Lei de n.º 1.060, de 05.02.1950 do Código
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de Processo Penal em seu art. 4º  Acaput. ssim, procura-se evitar que alguém tenha frustrada a busca ou a
defesa de seus direitos em decorrência de sua condição social, ou por insuficiência de meios econômicos.
Em resumo, a prestação de assistência judiciária visa a assegurar duas garantias fundamentais: a

.igualdade de todos e o acesso a Justiça

 

                                                -S I N O P S E     D O S    F A T O S,

 

Em , a parte autora foi vítima de acidente de trânsito (acidente com motocicleta), sendo29.06.2014
socorrido (a) para o Hospital Samaritano, em João Pessoa/PB, apresentando FRATURA DE
CLAVÍCULA ESQUERDA, conforme se faz prova com a certidão de ocorrência policial, em anexo.

 

O requerente foi submetido às intervenções em , cujo acidenteMEMBRO SUPERIOR ESQUERDO
compromete as funções do membro em comento, dentre outras complicações físicas, CONFORME
PRONTUARIO MEDICO, em anexo.

 

Devido ao fato do sinistro em tela, decorrer de acidente de transito requereu administrativamente, seguro
– DPVAT, sendo que, a seguradora, pagou ao promovente, através do (CONSORCIO DAS
SEGURADORAS), a importância de R$ 2.531,25 (Dois Mil, Quinhentos e Trinta e Um Reais e Vinte e

 conforme recibo em anexo.,Cinco Centavos)

 

                                    O fato é que no processo administrativo não houve a gradação da invalidez, em
percentuais somando-se que inexiste no processo administrativo qualquer dado que informa ao
beneficiário quais os critérios médicos, científicos que justifique a forma clara como a seguradora chegou
a pagar o valor via administrativa, não podendo em hipótese alguma prevalecer o quantum pago pela
demandada, os mesmos ferem a norma legal.

 

                                    O autor impugna os valores pagos administrativamente pela demandada, por
absoluta falta de transparência, critérios médicos científicos que possa aquilatar, mensurar o quantum
devido, sendo que, neste sentido o art. 5º,§ 5º da Lei nº 6.194/74, é claro ao determinar que o pagamento
devera ser quantifica em obediência a tabela fixada no art. 31,II da Lei nº 11.945/2009.

 

                                   Outro fato preponderante é que não existe qualquer esfera recursal que possibilite ao
beneficiário, recorrer, contra os valores pagos administrativamente pela Seguradora Lider dos Consórcios
do Seguro DPVAT, ou seja, tratando-se de DPVAT, a vitima é obrigada a receber os valores pagos pela
autarquia sem que possa discutir sobre o quantum, numa total afronta a determinação legal fixada na
norma jurídica.

                                   A SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT, 
responsável pelo pagamento das indenizações, afirma que o quantum devido deve obedecer Circular do
CNSP-(CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS), sendo que, geralmente utiliza-se de
parâmetros ilegais, para definir do ponto de vista administrativo o valor a ser pago aos beneficiários,
tratando-se de pagamento administrativos estes desafiam a Lei nº 11.945/2009.
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Acontece que o valor da indenização decorrente do DPVAT, não pode ficar a critério da demandada, visto
que, se existe uma norma que regula os valores da indenização estas devem ser respeitadas. A Lei n.
6.194/74 determina que o pagamento do DPVAT, deverá ocorrer dentro de quinze dias, bastando apenas a
simples ocorrência do acidente. A Demandada, ainda se recusa a recepcionar a documentação, pelo fato
da Circular infra citada, negar o pagamento do DPVAT, nos casos em que o beneficiário não apresentar o
DUT, do veículo causador do sinistro devidamente quitado.

 

 O art. 33, inciso IV, alínea "a", da Lei nº. 11.945/2009 estatuiu, expressamente, como início de vigência
da disposição supra o dia 16 de dezembro de 2008. Portanto, para os acidentes de ocorrência anterior à
data de vigência da Medida Provisória nº. 340/2006 (29/12/2006), aplica-se a primitiva redação da Lei nº.
6.194/1974 onde vinculava o valor da indenização ao salário mínimo, passando-se, após esse marco
temporal, a adotar os novos parâmetros delineados pela citada medida provisória e ratificados pela Lei nº.
11.482/2007. Destarte, deve a seguradora conveniadas obedecerem a Tabela, firmada no art. 31, II da Lei
nº 11.945/2009, não sendo licito, a autarquia ré, pagar o valor que entende de forma unilateral, pois as
periciais são patrocinadas pela requerida não ocorrendo qualquer fiscalização, das instituições em especial
do Ministério Publico, ou, Policia Judiciaria, quanto aos critérios de pagamento as   vitima de acidente de
transito em nosso pais.

 

 

- D O D I R E I T O:

 

A Lei n. 8.841, de 13 de julho de 1992, estabelece disciplina e regulamentou o seguro DPVAT, em nosso
país, preceitua dentre vários critérios que após a entrega dos documentos da vítima e do beneficiário a
seguradora terá 15 (quinze) dias para pagar o seguro aos que dela fazem “jus”.

 

Quanto ao Direito à percepção do seguro a Lei n. 6.194/74, em seu art. 5° preceitua que:

 

“O pagamento da indenização, será efetuado mediante  e do danosimples prova do acidente
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do segurado”. Grifo nosso.

 

No mesmo curso:

 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada,
, será paga nos mesmos valores e prazos nos demais casos por umseguro não realizado ou vencido

consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as seguradoras que operem no seguro objeto
desta lei.” (Grifo Nosso)

 

O Art. 333 do Código de Processo Civil determina que:

Num. 2326491 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: EMMANUEL SARAIVA FERREIRA - 29/10/2015 16:53:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=15102916535072600000002304171
Número do documento: 15102916535072600000002304171



“O ônus da prova incumbe:

 

I - (......)  

 

I “I- ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.”

 

O cidadão comum encontra-se a margem diante das varias alterações sofridas pela Lei n° 6.194/74,
através da Medida Provisória n.º 340/2006, transformada na Lei 11.482/2007, que alem de colocar os
beneficiários da Lei 6.194/74 nas mãos das Companhias Seguradoras, em todos os aspectos legais que os
beneficiavam, transformando a referida lei numa mera determinação do desejo e da vontade das
seguradoras.

 

As modificações ainda atingiram as ações contra as seguradoras tratando-se do prazo prescricional, foi
reduzido de 20 (vinte) para 03 (três) anos, ferindo direito adquiridos, visto que, a norma atingiu de morte
o art. 177 do Código Civil de 1916, retirando, esmagando, extirpando, o direito do cidadão no que se
refere a percepção a indenização, numa clara demonstração que as seguradoras foram as únicas
beneficiarias, com as novas regras impostas.

 

- DA JURISPRUDÊNCIA:

 

A Jurisprudência Pátria, exaurida pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, tem entendimento
consolidado em idêntico pedido:

“ (AC nº 2012.018378-9, AC nº 2013.002870-9 e AC nº 2012.013210-8, de Relatoria do Des. Amílcar
Maia, 1ª Câmara Cível, j. 30/01/2014; AC nº 2013.018028-1, Rel. Des. Expedito Ferreira, 1ª Câmara
Cível, j. 19/12/2013; AC nº 2013.013182-4, Rel. Des. João Rebouças, 3ª Câmara Cível, j. 28/01/2014;
AC nº 2012.017060-3, Rel. Des. Ibanez Monteiro, 2ª Câmara Cível, j. 05/11/2013). “

 

                                               Já o Superior Tribunal de Justiça tem o entendimento sumulado, por
meio do Enunciado nº 474, de que a indenização deve ser paga de acordo com o grau da debilidade
sofrida. Vejamos: “Súmula 474/STJ:

 

                                   “ A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”

 

 Não encontrando outra forma de solucionar o litígio vem invocar a tutela jurisdicional do Estado, por
intermédio de seu órgão judiciário, para dirimir tal conflito.
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1.  

1.  

1.  

1.  

1.  

2.  

1.  

1.  

 

- D O    R E Q U E R I M E N T O:

 

Pelo Exposto, requer a V.Exa., com fundamento no art. 186 do Código Civil Pátrio, c/c, no art. 5º, da Lei
n. 6.194/74, requerer a procedência da presente, para o fim de condenar a requerida, ao pagamento da 

 indenizatória em epígrafe, fundada no pagamento de COMPLEMENTAÇÃO R$ 10.968,75 (Dez Mil,
, referente ao DPVAT, requerendo)Novecentos e Sessenta e Oito Reais e Setenta e Cinco Centavos

ainda o seguinte:

 

Seja citada a promovida, no endereço declinado na exordial, para contestar no prazo legal, sob pena
de revelia e confissão;

 

Seja designada audiência de conciliação, não havendo proposta de acordo em ato contínuo em
conformidade com o rito especial imposto a lide, tenha inicio a instrução e julgamento;

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitido, especialmente, na
produção de , no sentido de quantificar o grau de lesão;Prova Pericial

 

Pugna o autor pela produção de prova pericial e requer juntada do processo administrativo
liquidado pela seguradora;

 

Com fundamento no Art. 221, I do Código de Processo Civil Pátrio, seja a promovida, citada
através de AR- (Correios e Telégrafos);
Requer a produção de prova pericial cujo requisitos seguem ao pé desta;

 

Seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da condenação, referente a honorários
advocatícios, e, sejam intimadas as testemunhas arroladas a prestarem depoimento sob as penas da
lei;

 

Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art. 2º da Lei n. 1060/50, por ser o mesmo
pobre na forma da lei.

 

Dar-se a presente o valor de R$ 10.968,75 (Dez Mil, Novecentos e Sessenta e Oito Reais e Setenta e
 para efeitos meramente fiscais.             )Cinco Centavos

 

Nestes termos.
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Pede e Espera .DEFERIMENTO

 

 

JOÃO PESSOA/PB, 22 de OUTUBRO de 2015.

 

 

 

 

 

 

 EMMANUEL SARAIVA FERREIRA

-ADVOGADO – OAB/PB 16.928.
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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE

 

 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, para fins de perícia médico-legal e
no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio paciente, presta as seguintes informações:

 

PACIENTE: ___________________________________________________________.

 

 

1)   O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA __­­­__­­/______/______, por volta das _________horas,
apresentando ferimento produzido por ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.

 

2)   DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA (    ), de que forma?

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________.

 

3)   DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE SEQÜELAS PERMANENTES, QUANTIFICARA
INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL? (MENCIONAR O MEMBRO, SENTIDO,
ÓRGÃO OU FUNÇÃO PERMANENTEMENTE DEBILITADOS):

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________.

 

4)   EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS?
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_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________.

 

5)   Se a invalidezOU DEBILIDADE do autor é em grau - Mínimo, Médio, ou, GRAVE?

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________.

 

 

 

Sem mais, em ______/______/________.

(Assinatura – carimbo – CRM)
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Poder Judiciário da Paraíba
13ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0829014-91.2015.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, onde a parte autora pleiteia o pagamento da
complementação atinente a dito seguro.

Na conformidade da nova sistemática do CPC, sabe-se que, em seu art. 334, há determinação
expressa para designação de audiência prévia de conciliação/mediação antes da apresentação de defesa do
réu, no intuito de tentar promover a composição amigável entre as partes. Tal norma admite apenas duas
hipóteses de exceção, a saber: havendo manifestação de vontade de ambas as partes pela não realização
da audiência e quando o feito não admitir composição.

Em demandas desta natureza, apesar deste Juízo já ter determinado a designação de diversas
audiências, as seguradoras, de forma reiterada, afirmam acerca da inviabilidade de qualquer acordo antes
da realização da prova técnica.

Desta feita, diante da necessidade de prévia perícia médica, infrutífera será qualquer tentativa de
acordo antes da prova técnica.

Assim, pelas razões expostas, deixo de aprazar audiência de conciliação prévia.

Cite-se a parte ré, para, no prazo de 15 dias, querendo, apresentar contestação, sob pena de
revelia.

Defiro a gratuidade judiciária requerida.

Certifique-se a Escrivania se existe ação semelhante ajuizada pela parte autora, em tramitação ou
já arquivada.

P.I.

JOÃO PESSOA, 2 de fevereiro de 2017.

Juiz(a) de Direito

Num. 6453729 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANIELA FALCAO AZEVEDO - 07/02/2017 14:34:40
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17020714343751700000006333792
Número do documento: 17020714343751700000006333792


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 2326491 | 29/10/2015 16:55
	Outros Documentos | NUM: 2326500 | 29/10/2015 16:55
	Outros Documentos | NUM: 2326506 | 29/10/2015 16:55
	Despacho | NUM: 6453729 | 02/02/2017 15:42

